


 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais 

 

 - 2 - 

CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão 

de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o Projeto de Decreto-Lei que “Aprova o Código das Associações 

Mutualistas - MTSSS - (Reg. DL 161/2018)”. 

 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 24 de abril de 2018 e foi submetido à apreciação 

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O Projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de emissão de parecer. 

 

A apreciação do presente projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no 

n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 

116.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 

2/2009, de 12 de janeiro. 

 

Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 
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CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

A presente iniciativa visa – cf. artigo 1.º – aprovar “o Código das Associações 

Mutualistas.” 

 

Sustenta-se que “a nova realidade social e organizacional e as crescentes exigências 

técnicas e financeiras impõem a aprovação de um novo Código, por forma a dotar o 

movimento mutualista português de um suporte jurídico que permita a sua 

modernização e desenvolvimento.” 

 

Assim, considera-se que “O Código das Associações Mutualistas agora aprovado 

assenta […] na afirmação da identidade mutualista, no fortalecimento do caráter 

democrático e da participação dos associados, no reforço da garantia de efetivação 

dos direitos dos associados e beneficiários, na reafirmação da gestão autónoma e 

independente das associações relativamente às entidades públicas e a quaisquer 

outras entidades, sem prejuízo da justificada e proporcionada previsão de 

instrumentos de fiscalização por parte do Estado, na criação de mecanismos legais que 

permitam reforçar a garantia da sustentabilidade económico-financeira e técnica das 

associações, na reafirmação da importância do associativismo mutualista, na 

promoção dos princípios e valores da economia social e no estabelecimento de limites 

à renovação sucessiva de mandatos dos titulares dos órgãos associativos.” 

 

Por fim, importa referir que “O presente decreto-lei é aplicável nas Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira, nos termos do artigo 108.° da Lei n.º 4/2007, de 

16 de janeiro, na sua redação atual.” [cf. artigo 13.º]  
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CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

Nada a registar. 

 

CAPÍTULO V 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por unanimidade, com o voto favorável do PS e a 

abstenção do PSD, dar parecer favorável ao Projeto de Decreto-Lei que “Aprova o 

Código das Associações Mutualistas - MTSSS - (Reg. DL 161/2018)”. O Grupo 

Parlamentar do CDS-PP e a Representação Parlamentar do PPM não se pronunciaram. 

 

A Subcomissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no nº 4 do artigo 195º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais) e os mesmos 

não se pronunciaram. 
 

 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 




